
Projeto de Lei nº           , De 2022 
 

20(Do Sr. Stefano Aguiar) 

 
6 

n 

Altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999 

e dá outras providências.  

 

 

Art. 1º A Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999 passa a viger com novo Art. 6-A: 

 

“Art. 6-A O Congresso Nacional definirá anualmente na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e de forma detalhada o montante máximo de recursos do FGE que poderão ser 

alocados em garantias a operações de crédito concedidas por instituições financeiras 

oficiais a outros países, suas empresas estatais e seus bancos oficiais. 

 

§1º Fica vedada a concessão de novas garantias com recursos do FGE a países que, por 

terem ficado inadimplentes em suas obrigações junto a instituições financeiras oficiais, 

tenham causado a redução do patrimônio do FGE. 

 

§2º A vedação de que trata o §1º vale por todo o período de inadimplência e mais 

cinco anos após a normalização do pagamento das obrigações dos países devedores. 

 

§3º O detalhamento de que trata o caput deverá considerar dentre outros aspectos, 

no mínimo: 

 

I – Os limites financeiros máximos de concessão de garantias com recursos do FGE a 

serem concedidos a cada país por ano; 

 

II – As características mínimas das contragarantias que deverão amparar a concessão 

de garantias; 

 

III – O impacto econômico esperado das operações que irão utilizar as garantias do 

FGE. 
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.................................................................................................................”(NR) 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

É de conhecimento público que várias obras públicas e privadas em outros países 

foram financiadas por instituições financeiras oficiais com recursos públicos do povo brasileiro, 

a exemplo do metrô da cidade de Caracas ou do Porto de Mariel em Cuba.  

 

Ainda que se reconheça que existem oportunidades empresariais para a exportação de 

serviços pela nossa indústria da construção civil, indaga-se se esse tipo de operação de crédito 

realmente necessita de financiamento público. 

 

Trata-se de uma discussão sobre as prioridades de financiamento que utilizam recursos 

realizados por instituições financeiras oficiais. Pergunta-se, por exemplo, se a exportação de 

serviços para a Venezuela, Cuba ou para outros países deveria ter prioridade sobre o 

financiamento do metrô de Belo Horizonte ou de alguma concessão de estradas, por exemplo, 

já que além das oportunidades de negócios, irão beneficiar milhões de brasileiros.  

 

Por essa razão, estamos propondo projeto de lei que visa regulamentar a concessão de 

garantias por meio do Fundo Garantidor das Exportações às operações de concessão de 

crédito realizadas pela República do Brasil ou por suas instituições financeiras oficiais federais 

para outros países ou suas empresas estatais.  

 

O que se busca com a proposta é trazer para o Congresso Nacional a governança sobre 

a priorização e os parâmetros para o uso dos recursos públicos em financiamentos para outros 

países.  

 

A premissa da discussão é a de que ainda há muito o que ser feito em termos de 

infraestrutura em nosso país, e que a concessão de crédito para outros países somente deveria 

ser realizada em condições que não prejudicassem a ampliação da infraestrutura em nosso 

país. 
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Pelos méritos da proposta, peço o apoio de meus pares para a aprovação da proposta. 

 

 

Brasília,   de               de 2022 

 

 

 

 

Deputado STEFANO AGUIAR 

 PSD/MG 
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